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PARECER No 859/03 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 389/2001 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Humberto Martins, visa dispor 
sobre a obrigatoriedade de instalação de sinalizadores com dispositivos sonoros e luminosos 
em edificações que disponham de garagens com acesso para vias públicas. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça, em seu parecer a fls. do processo, apresentou 
substitutivo tendo em vista a melhor técnica de elaboração legislativa. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do mencionado 
substitutivo, porquanto as despesas para sua execução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18/06/2003 
Milton Leite - Presidente 
Paulo Frange - Relator 
Antonio Carlos Rodrigues 
Cláudio Fonseca 
Gilson Barreto 
José Laurindo 
Odilon Guedes 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
Retificação: na publicação no DOM do dia 26 de junho passado, pagina 58, coluna 
4a, leia-se com segue e não como constou: 
Parecer no 859/03 da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei no 
389/2001 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Celso Jatene, visa dispor sobre a 
obrigatoriedade de instalação de sinalizadores com dispositivos sonoros e luminosos em 
edificações que disponham de garagens com acesso para vias públicas. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça, em seu parecer a fls. do processo, apresentou 
substitutivo tendo em vista a melhor técnica de elaboração legislativa. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do mencionado 
substitutivo, porquanto as despesas para sua execução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18/06/2003 
Milton Leite - Presidente 
Paulo Frange - Relator 
Antonio Carlos Rodrigues 
Cláudio Fonseca 
Gilson Barreto 
José Laurindo 
Odilon Guedes 
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